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ASSOCIACAO COMUNITARIA CHACARAS PARK RIO PRETO 
CNPJ 07.333.113/0001-58 

1i/ 

OFÍCIO 

Unai-MG. 25 de Janeiro de 2018. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito de Unaí-MG 

Senhor Prefeito, 

A entidade ASSOCIACAO COMUNITARIA CHACARAS PARK RIO PRETO, inscrita no CNPJ sob o n° 07.333.113/0001-58, vem respeitosamente encaminhar a documentação necessária à 
celebração da Parceria de repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

..tEDEnaluAÇ4Q, 
Emenda no: 13 	 Valor: 12S 21.748,48 

(conforme Apêndice D da Lei Municipal n° 3.130/2017 - LOA 2018, disponível em: 
littp://ww w.prefeiturauna i. mg.go mbr/pm ii/o airosa a Larga i vos/o rcamento2018/loa20 I 8_prefe itura_unai.pd 0 

Objeto do gasto: AUXILIO Á ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CHÁCARAS PARK RIO 
PRETO, A FIM DE QUE ESTA ENTIDADE POSSA AMPLIAR E REFORMAR SUA SEDE. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer informações adicionais. 

Alenciosamente, 

diEBER PERES MARTINS DE 	N1LC:ti  
ASSOCIACAO COMUNITÁRIA CHACARAS PARK RIO PRETO 

RUA ]PIRANGA, N° 10, CHACARAS PARK RIO PRETO, UNTAI — MG, CEP 38610-000 
TELEFONE: (38) 999536109- 998699581 

EMALE: eberipanemaa.gmaiLeom 



PLANO DE TRABALHO 

Nome da Entidade: 5-esm ia (Lfr.i_iii) 	_?/c, 4/acci-cre  . CNP -7  ..1.: 	 fsii Lis 	... apei  .. 	coo,' ,  0: /.  
Endereço: 	z  ' .; ;) g , 	ogsT.I 	_IC  __ x3 	1 7  I" 	Mi: 	/127. 
Município:  utt,eaj , 	r j U.F.: 	gn e 
E-mall: Ço./rijá  1-6//gjix_iA 	_d_el_ 	//f±aG2eaj Eli.?  Roi rna ; 2. a ), - 77. 
DDO/Tel. Fixone/j2  liGl: 76 - te  b-.0 	l  DDD/Tel. Cel.:1C1:55.P/': ?..?98,;(1;:tinC7922 Nome do Res0oil/sável: rii2scr. 	/ IllIch fri 	(i7nric2S0 	 

	

 	l_gi - 5.06- 0-81  • 	 
l Endereço: 7 1 ro 	---,Ele SM da tiro 1.40.,e,  . &31 , Cargo: 	y nr, Fili e  wadv_ 	i Função: ._ ... 
i  Conta Corrente: J(;_.caiát-g ¡ Banco: s  uoc, s _ 	! Agência:  16/I9  	 

Nome do Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI.  
C.N.P.1.: 18.125.161/0001-77 
Endereço: Praça 1K s/n - Palácio Capim Branco 
Município: Unaí 	 - U.F.: MG 
DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 CEP: 38.610-000 

DDD/TeI. Cel. 

Titulo do Projeto/Atividade/Ação' 

ta, 
Inicio 

Identificação do Objeto: 

Un,-/ 	CgS 0o1,/C.A 
Período de Execução  

Término 

62 7-101. 

CO À 	fr/tixinu(s9243 „e_ 	liors ex-ictott,os  
d-711Aacrio L-e-te cze-c42 

-‘» 2etsil..0 e ou, 	
0doy. 

*Descrição da realidade que sere objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas. 
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Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados  
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*Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas 

r15.458.804/0001.061 
Insc. Est. 001 954581.00-41 
JOSÉ ANAC,LETO 

551 157 566238P 
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*Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas. 

*Definição dos parâmetros (indicadores de resultados) a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas. 

' .2 ei ,r ! e ty 	'4-71 AD19  
,-.) 

Unai-MGase.(/  /7/ / /g 

Assinatura e  Nome dCARepresentante Legal 

O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei 
nP 13.019/2014. 

,Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da 
Parceria. 

F715.458.804/0001-0.61 
Insc. Est. 001 954581.00-41 
JOSÉ ANACLETO CARDOSO 

551 157 566-68 
RODOVIA BR 251-KM 783 
N°480 - BAIRRO JACILANDIA 

LEP 38610-000 - UNA! - 

Unai-Ma'; de 	ç 	de O/:C/g?  ,  

da Parceria 
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Ata de Assembleia Geral Ordinária de eleição 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária de eleição e posse da nova Diretora da .  
Comunitária dos Moradores do Park Rio Preto, realizada nata cirinde de Unai-1121.12 
04 de junho de 2017 deu-se inicio ás 08:40hreCom a finalidade de eleger e dar Dos a 
nova diretoria da Entidade Cordame Edital do dia 04 de maio do ano de 2017, afixada 
lugar público. Deu-se inicio cora a palavra o atual Presidente Edino José Pereira citando os 
problemas já solucionados do bairro em seguida passa a palavra ao Presidente Eber Peres 
Martins de Meio da única chapa a ser apresentada. Dando prosseguimento iniciou-se o 
processo atínia ~piado o caie estabelece o Estalido da Entidade, no qual kl constatada 
a presença de 44 sócios aptos a votar, que foi registado e datado no Enna de presença da 
associação. Por apresentação da Chapa única foi proclamado pelos sócios presente e eleita 
por aclamação, onde todos os presentes se colocaram a favor da mesma sendo assim Seda 
a diretoria para o mandato de 2 anos, conforme estabelece o Estatuto, com inicio no ano de 
2017 e término em 2019 ficando assim constituído: 

PRESIDENTE Fher Peres Martins de Melo portador do CPF:067.603.996-09 e do 
RG:12.786.198; 

VICE-PRESIDENTE: Jarbas Pereba Costa podador do CPF:260.480.886-68 e do RG: 
1 065-108: 

1" TESOUREIRA: Celsila Brandão Silva podadora do CPFS8.792_443-668 e do Ra 638-
543; 

2° TESOUREIRA: Maria Aparecida Femandes, portadora do CPF: 473.534_901-44, e do Ra 
536.198; 

1* SECna Dein Motim da Costa, portador do CPF: 817_962347-53, e do RG: 
ca-024 	• 
ão• sEcRETARA: Cafeína Coutinho Santos, podadora do CPF: 128-372276-33 e do RG: 
MG 18 917 383 

• 
1•CONSELHBRO MULAR: Joaquim Pereira de lina. Portador do CPF; 529184676-34 e do RG: 35.358-87; 

2° CONSELHEIRO MIRAR: João Batista Rodrigues dos Santos, portador do CPF: 
085.585.071-04 e do RG: 

3° CONSELHEIRO TMt 1R:Juarez Pereira de Souza, PM/3~  de CPF: 935561195-91 e do RG:1 495 054 

1° CONSELHEIRO SUPLENTE:Adenilson Araújo Lima, portador do CPF-042 480914-10 e do RG:64.350.88 

2° CONSELHEIRO SUPLENTE: Sanfino Vieira Borges, portado do CPF:214.714.951-91 e do RG: 480 409 

3° CONSELHEIRO SUPLENTE: Edino José Pereira, portador do CPF: 034.891.826-77 e do 
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Ma Aparecida Fernandes 
Celsita Brandão Silva 
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Caroline Cadinho Santos 

Santino Vieira Borges 

Deir Moura da Costa 

Joaquim Pereira de Lima 

Juarez Pereira de Souza 

t.-( 1 

João Batista Rodrigues dos Santos 

Adenilson Araújo Lima 

Edino José Pereira 



EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

  

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CHÁCARAS PARK RIO 

PRETO VEM POR MEIO DESTA CONVOCAR A TODOS OS SEUS 

ASSOCIADOS,COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 7 PARÁGRAFO 1°,PARA 

UMA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA A REALIZAR-SE NO DIA 04 DE JUNHO 

DE 2017,NA COMUNIDADE SÃO GERALDO MACELA. AV RIO PRETO 

QUADRA 1B-08-PARK RIO PRETO. 

EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO ÀS 08:30min COM A MAIORIA DOS SÓCIOS E 

MAIS UM,E EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO ÀS 08:40min COM QUALQUER 

NÚMERO DE SÓCIOS PRESENTES. 

FICA ABERTO A PARTIR DESTA DATA ATÉ AS 18:00 hrs DO DIA 04 DE MAIO 

DE 2017 PARA A LEITURA DO EDITAL E O PRAZO PARA A ENTREGA PARA A 

ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DO REGISTRO DE CHAPAS FICA 

ESTABELECIDO ATÉ ÁS 18:00hrs DO DIA 03 DE JUNHO DE 2017.A 

DOCUMENTAÇÃO PODERÁ SER ENTREGUE NA RESIDÊNCIA DO Sr. EDINO 

JOSÉ PEREIRA PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO,SITUADA NA RUA BEIJA FLOR 

QUADRÀ 07 N° 35 — PARK RIO PRETO. 

PAUTA DO DIA:  

ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E DO 

CONSELHO FISCAL PARA O BIÊNIO 2017/2019 

UNAÍ-MG 04 DE MAIO DE 2017. 

EDINO JOSÉ PEREIRA 

Presidente da Associação Comunitária Chácaras Park Rio Preto. 



Pauta: Compra Chácara onde será construída nova sede 
da Associação. 

'676 96 

Unaí-MG, 24 de agosto de 2017 	 '?) 
UNAI 

r-  Peres Martins de Melo 

Associação Comunitária das Chácaras Parkiri°  \ 
Rio Preto 
	 ‘4, 

Edital de Convocação 

A Associação Comunitária das Chácaras Park Rio 
Preto, com sede na Rua (piranga, Chácara 10 da Quadra 
06, neste Município de Unaí-MG, vem através deste, 
convocar a todos os associados em dias com esta 
associação para participarem de uma Assembleia Geral 
Extraordinária. 

A assembleia geral extraordinária será realizada no 
dia 23 de setembro de 2017 a realizar-se em sua sede 
localizada na Rua (piranga, Chácara 10 da Quadra 06 às 
16:30hs em primeira convocação com a presença de no 
mínimo 2/3 dos sócios presentes, e não havendo quorum 
fica desde já convocada para segunda e ultima convocação 
as 17:00hs com qualquer numero de sócios presentes. 

(Presidente da Associação Comunitária das Chácaras Park Rio Preto) 



fi 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária aos 23 dias do mês de setembro de 2017 na Rua (piranga, 

Chicara,10,quadra,06,as 17:25,foi declara pelo presidente Eber, aberta a assembleia geral. iniciou-se, 

como de costume, com a oração do Pai Nosso. O Presidente iniciou informando que em reunião 

realizada junto à secretaria do meio ambiente do município, ficou acertado que haverá um mutirão de 

limpeza no bairro em decorrência da proximidades da temporada de chuvas com a finalidade de 

diminuir ou até mesmo extirpar todos os possíveis focos de mosquitos transmissores de doenças. 

Também relatou reunião com o secretário municipal de obras visando o cascalhamento das ruas do 

bairro. A disponibilização do trator foi prometida para a segunda quinzena de outubro. Foi feito um 

apeio veemente a fim de despertar as pessoas para a realização das aulas de funcional e de zumba 

realizadas toda a semana no castelin. Foi informado que a partir do mês de novembro de 2017 serão 

prestados serviços e atendimento odontológico por parte do Dr. Orlando na chácara Castelin. O 

presidente Eber informou sobre as negociações para compra do terreno onde será construída a sede 

definitiva da associação. O valor da mesma seria de R$18.100,00 (dezoito mil e cern reais) ágio estando 

assim dividido entrada no valor de R$3.100,00 (três mil e cem reais) e seis (06) parcelas no valor de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a vencerem nos dias 15 de outubro/17, novembro/17, 

dezembro/17, janeiro/18, fevereiro/18 e março/18 respectivamente. Foi realizada uma consulta aos 

associados presentes, os quais aprovaram por unanimidade a aquisição desta forma. Às 17:55 foi cedida 

a palavra ao vereador Eugênio Ferreira que parabenizou a associação por tal feito, falou sobre a 

associação de desenvolvimento de Unaí e colocou-se a disposição da associação para futuras 

reivindicações. Logo após, o tenente Luiz Fernando fez uso da palavra e colocou-se a disposição para 

implementar ações de segurança no bairro. O pastor Mateus da Iceis explanou sobre o projeto que 

desejam implantar no bairro com atividades de futebol e balé. Não havendo nada mais a tratar, o 

presidente El:1'er, as 18:10, deu por encerrada a sessão e eu, Deir Moura da Costa, lavrei esta ata que 

vai ser assinada por mim e pelo presidente. 

Presidente: Eber Peres Martins de Melo Portador do CPF: 067.603.996-09 e do RG. 12.786.198 

Vice Presidente: JarbaS Pereira Costa Portador do CPF:260.480.886-68 e do RG.1.065.108. 

14 Tesoureira: Celsita Brandão Silva portadora do CPF:96.702.443.668 e do RG:638.543. 

2? Tesoureira: Maria Aparecida Fernandes, portadora do CPF:473.534.901-44, e do RG: 536.198. 

r Secretário: Deu Moura da Costa, portador do CPF:817.962.347-53 e do RG.08.024.883-3. 

2° Secretária: Caroline Coutinho Santos, portadora do CPF:128.372.276-33 e do RG:18.917.383. 

1° Conselheiro Titular: Joaquim Pereira de Lima, portador do CPF:529.184.676-34 e do RG.35.358.87. 

2°  Conselheiro Titular: João Batista Rodrigues dos Santos, portador do CPF: 085.585.071-04 RG: 

3° Conselheiro Titular: Juarez Pereira de Souza, portador do CPF: 935.561.195-91 e do RG:1.495.054. 

1° Conselheiro Suplente: Adenilson Araújo Urna portador do CPF: 042.480.914-10 e do RG: 64.350.88. 

2° Conselheiro Suplente: Santlno Vieira Borges, Portador do CPF: 214.714.951.91 e do RG: 480.409. 

3° Conselheiro Suplente: Claudioney Barbosa da Silva Portador do CPF:013.950.566-09 e do 
RG.10.237.710. 



,2_)(1)■  

Celsita Brandão Silva Maria Aparecida Fernandes 

(13 r. re. h 7:2 
//d.( 

Joaquim Pereira de Lima 

Caroline Coutinho Santos 

Jet. 

João Batista Rodrigues dos Santos 

Santino Vieira Borges 

EBER PERESMARTINS SILVA 

Adenilson Araújo lima 
Juarez Pereira de Souza 

Deir Moura da Costa 

_____Sin0A 	R1.0.0e-REG151131TIDETWI.1-1.0LEpoOCUMENTOS 
Adalberto Cléber Gonçalves Feri' 	rd- 

Rue Oanabrava. ne - Centro 
Fone 	SB 	67 

!, 	- 	- 
..r....1 	_ 	,--_,--m—--- 

PRO 000.0 N.  nO2 IR.G PO 765 • IN 6A- PÁG 74 -AV W.12 

1.10à Gle Claudioun9,002,%;;-,, 16ibr„ Ferr
2
e:e  _ offse 

(il.  Despesas Emolumenlo Recompe TFJ Talai 

01.79 7,09 0 .91 183 H 
Poder Judiclárlo - T MG .. Coregedoüa Gerai do JOSOC 

	

I' 011el 	CARTÓRIO DE REGISTRO O 	TITULOS E 0OCUMENTO 
Selo Número: 8JVV28719  

Código• 1083.2375.7878.353 	- 
role de atos' 5 i Ernol: /39,88 TFJ: .13.91. T !al.  162.59 

	

Consulte 	validada do te Selo no sue: httpsrll elos.urno.Jus.br 

! 	• 
• 
, 

	

/ 	' 
' 

in 

JARBAS PEREIRA COSTA 



25/01/2018 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de IdenÈicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.333.113/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/02/2005 

NOME  EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CHAGARAS PARK RIO PRETO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.......... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

194.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
R CEDRO 

NUMERO 
100 

COMPLEMENTO 

CEP 
38.610-000 

MIRRO/DISTRITO 
PARK RIO PRETO 

MUNICIPIO 
UNAI 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (DER/ 
..D.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/02/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 25/01/2018 às 15:39:33 (data e hora de Brasília). 
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Preparar Pâglna 
para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso dique aqui 
Atualize sua página 
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25/01/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

      

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CHACARAS PARK RIO PRETO 
CNPJ: 07.333.413/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendénclas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação da 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www,pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:50:11 do dia 08/01/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 07/07/2018. 
Código de controle da certidão: B4F9.9328.DC40.8E4A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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• CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CHAGARAS PARK RIO PRETO 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.333.113/0001-5S 

Certidão n°: 138432643/2017 
Expedição: 11/10/2017, às 11:17:12 
Validade: 08/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA CRACARAS PARK RIO PRETO 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

07.333.113/0001-58, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base co art. E42-A da Consolidação das 
Trabalho, acrescentado pela lei n°  12.990, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n°  1970/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2C11. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Deveddres Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico. do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



25/01/2018 
	 SEF/MG - SIARE 

Si) SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM:  

25/01/2018 

Negativa ja  CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
25/09/2018 

NOME: ASSOCIACAO COMUNITARIA CHACARAS PARK RIO PRETO 

CNP)/CPE: 07.333.113/0001-58 

LOGRADOURO: CEDRO NÚMERO: 100 

COMPLEMENTO: BAIRRO: PARK RIO PRETO CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicaçãoexpedida em autos de inventário ou de arrolamento,. de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000249738388 
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Prefeitura Municipal de Unai 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA 
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

RAZÃO 	ASSOCIACAO COMUNITARIA CHÁCARAS PARK RIO PRETO 
SOCIAL: 

CNPJ: 	07.333.113/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar 
lançamentos e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de emissão da 
presente certidão, de modo especial aqueles decorrentes de ultima ação 
nos termos da Lei Complementar 123 de 14-12-2006 (Simples Nacional), 
CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do 
Contribuinte acima identificado, relativas a débitos de competência e 
administrados pelo Poder Público Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito 
desta municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública 
Municipal. 

Emitida em: 25/01/2018 18:44:08 

Válida até o dia: 25/04/2018 

Código de controle da certidão: 90F4E2ED3D2F0B464EEB 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Prefeitura Municipal de Unai 

latrad/201 59 14 108.80801portalciCadaoi#78c3e513da43cb27d8a3e2f376196dc656cPea577b2c6tb523bad87caaC5%Al582592%C511A4te52feec.. 1/1 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

UNAI i1,-
CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVAIE o  

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CHÁCARAS PARK RIO PRETO 
CNPJ: 07.333.113/0001-58 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça 
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos 
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e o Sistema CNJ (Ex-
Projudi): 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 25 de Janeiro de 2018 às 18:37 

UNA[, 25 de Janeiro de 2018 as 18:37 

Código de Autenticação: 1801-2518-3727-0942-0581 

Para validar esta ceTidao, acesse o sitio do TJMG (afavAnamg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
ATTENTICAÇA0 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
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1 Serviço Municipal 

	

c  - N,, 	, ; ,,Dt 	,,,, L50 , 
FONE PS) 127.5 

25 	men. 	d 	V' d 

de Saneamento Usou 

	

,7 	.,,„,„,,,,,,, 	. , ,, 

	

1521 	- 	122 (18)3671)51577 
$ 	J'57 	45n5 	t 	r , P5M 	5 0212 	11 	MG 

2a. Vla de Ocultais) 

101111561000115sC1 8-0 
23/01/2018 

Prezado Cliente 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CHAGARAS PARK RIO PRETO 
RUA !PIRANGA, 10 • CHÃO PARK RIO PRETO 

21699-4 	M-9-01620 A11N36812/ 

} 	̀kI MERlpryp 	j'^'I 	*AÇO~5,''''' 	' . .ONSDEAJRASO 	.1 	VALOR , 
• 1 

, 
111 .92•0 

10/2017 25/11/2017 000059 R$21,70 
11/2017 25/12/2017 000029 R$21,27 

ATENÇÃO 
' para sua sonoridade, 	ste documenio substItu, 	s bolas originais de sua 	coas Você só precisa 
dirruir-se a um dos bancos credenciados ou apenc as lotérlcas e realizar seu pagamento 

' Caso alguma das condo acima ia lenha sido quit, da, favor desconsiderar ele documento 

VENCIMENTO VALORA PAGAR 
24/01/2010 R$ 67,76 

icedi Na c men  • n"'5" 5'" 5 '5 ' ''' '5 



ASSOCIACAO COMUNITARIA CHACARAS PARK RIO PRETO 

CNPJ 07.333.113/0001-58 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome completo: EBER PERES MARTINS DE MELO Cargo:PRESIDENTE 

RG: 12786198 Orgão expedidor: SSP/MG CPF: 067.603.996-09 

Endereço: 

Nome completo: JARRAS PEREIRA COSTA Cargo:VICE PRESIDENTE 

KG:1065108 órgão expedidor: CPF: 26048088668 

Endereço: 

[Nome completo: CELSITA BRANDÃO SILVA Cargo:Ia TESOUREIRA 

RG:638543 Órgão expedidor: CPF: 96702443668 

Endereço: 

Nome completo: MARIA APARECIDA FERNANDES Cargo:2a TESOUREIRA 

RG:536198 : Orgão expedidor: CPF: 47353490144 

Endereço: 

[Nome eompleto:DEI E MOURA DA COSTA Cargo: 1° SECRETARIO 

RG:080248833 Orgao expedidor: CPF: 81796234753 

Endereço: 

Nome completo:CAROLINE COUTINHO SANTOS 
	

Cargo: T SECRETARIA 

RG:18917383 
	

Orgão expedidor: 
	

CPF: 12837227633 

RUA 1PIRANGA, N°  10, CHACARAS PARK RIO PRETO, UNAI — MG, 

CEP 38610-000TELEFONE: (38) 999536109- 998699581 

EMAIL: eberipanema@gmail.com  



Nome completo: C1,AUDIONEY BARBOSA DA SILVA 

Cargo: 3° CONSELHIERO 
SUPLENTE 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CHACARAS PARK RIO PRETO 
CNPJ 07,333.113/0001-58 

r Endereço: 

Nome completo: JOAQUIM PEREIRA LIMA 

Cargo: 1° CONSELHEIRO 
TITULAR 

RG:3535887 Órgão expedidor: . CPF: 52918467634 

Endereço: 

l 

Nome completo: JOÃO B.A1 ISTA RODRIGUES DOS SANTOS 

RG. 
	 Órgão expedidor: 

Cargo: 2° CONSELHEIRO 
TITULAR 

CPF: 08558507104 

Endereço: 

     

  

Nome completo: JUAREZ PEREIRA DE SOUZA Cargo: 3° CONSELHEIRO 

 

     

  

RG:1495054 	 , Orgão expedidor: CPF: 93556 9591 

 

     

  

Endereço: 

  

     

     

Cargo: 1° CONSELHIERO 
SUPLENTE Noite completo: ADENILSON ARAUJO LIMA 

Orgão expedidor: CPF: 04248091410 KG:6435088 

Endereço: 

L 	 

Nome completo: SANTINO VIEIRA BORGES 

Cargo: 2° CONSELHIERO 
SUPLENTE 

RG:480409 	 I Órgão expedidor: ,e, CPF: 21471495191 

Endereço: 

RUA [PIRANGA, N°  10, CHACARAS PARK RIO PRETO, UNAÍ — MG, 
CEP 38610-000TELEFONE: (38) 999536109- 998699581 

EMAIL: eberipanemaagmail.com  



CPF: 01395056609 

    

Orgío expedidor, 

 

KG: 10237710 

n dereço: 

• 

  

       

       

       

ASSI/CIACAO COMUNITARIA CHAGARAS PARK RIO PRETO 

CNPJ 07.333.113/0001-58  

Unai,MC 26 de Janeiro de 2018. 

.K)4(,,t,to fraL ,?k,x  tk 

.1713E0 PERES MARTINS DE MELO 

RUA 112 1 EXANGA.151 °  10, CHAGARAS PARK RIO PRETO, UNA! — MG, 

CEP 38610-000TELEF0NE: (38) 999536109- 998699581 

EN1AIL: eberipanemagemail.coun 



ASSOCIACAO COMUNITARIA CHACARAS PARK RIO PRETO 
CNN 07.333.113/0001-58 

DECLARAÇÃO 

Nom 	
idge 

brasilci ro(a), portadofia) do RG n° ( 1¡ 5C)  

qualidade de dirigente dto(a)

CNP' n°0 4- 3_3,2LU()25ÍDECLARO, sob as penas da lei, que, dentre os dirigentes 
_ 

da organização da sociedade civil e seus cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo 

ou Judiciário) ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta do Município de Una' 

de _ó(912 de,)1157  Un 

1,1") 

(assinatura,do dirigente) 

RUA !PIRANGA, N° 10, CHAGARAS PARK RIO PRETO, UNA1— MG, CEP 38610- 
000 

TELEFONE: (38) 999536109- 998699581 



ASSOCIACAO COMUNITÁRIA CHACARAS PARK RIO PRETO 
CNPJ 07.333.113/0001-58 

DECLARAÇÃO 

   

• 1 	74 „ t 	-77-bra.<7 	Át .4/ e  

brasile o(a), portador(a) do REI ri° 'Ç •--  4 ,-(?(ri c? 	e do CPE n°97-) 'S)-  ()O f")(LVa  

121.1 L 	Í'i (112) 	1;719" 
qualidade de dirigente doba) ■1, 

5S • 

CNPJ nal_ 	)1  ) !DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade 

civil: a) não está inadimplente com prestação de contas relativas a parcerias anteriormente 

celebradas{ b) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; c) 

não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; d) não se 

encontra submetida aos efeitos das sanções de: suspensão de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administração pública. suspensão temporária da participação em chamamento 

público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração 

pública direta e indireta do Município de Unai; ou declaração de inidoneidade para participar de 

chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas 

de governo, nem está em cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de 

parceria. 

Una 	de  (I('lide'./()))& 

(S1,0i  
issmatura (19 dingente) 

I'91.' At  

RUA 'PIRANGA N° 10, CHACARAS PARK RIO PRETO, UNAI — MG. CEP 38610- 
000 

TELEFONE: (38) 999536109- 998699581 



ASSOCIACAO COMUNITARIA CHACARAS PARK RIO PRETO 
CNPJ 07.333.113/0001-58 

DECLARAÇÃO 

Eu LIX,Q 	strIv /3, Aia
genc, 	

1/4 
o 	çonOcio do dsri 	■ 5rb 

brasileiro(a), portadorta) do RG n°  / . d. lt S;.  é' 1911   e do CPF n°  0 6  ?-. (., .1) 1 F14  na 

t (   	,EF
.1  
 	

ill, 
i_ 1( /, -4/2 

 

) ' 
qualidade de dirigente dotal 	» ribr V//i?)in1,  Vafhlra■ 

 

, /,,f , 

CNPJ nal- 3 3 -31 / o)  P /  , DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade 

civil não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, cm decisão irrecorrivel, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis por falta 

grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 

durar a inabilitação; e) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os 

prazos estabelecidos nos incisos 1,11 c 111, do artigo 12, da Lei Federal n° 5429/1992. 

•Lt  de ;j1c) ni1-7D9  de., 18' 

11/4 	1/1,  
(assInama do dingent 

RUA 1PIRANG A, N° 10, CHACARAS PARK RIO PRETO, UNAÍ - MG, CEP 38610- 
000 

TELEFONE: (38) 999536109- 998699581 



ASSOCIACAO COMUNITAR1A CHACARAS PARK RIO PRETO 
CNPJ 07.333.113/0001-58 

DECLARAÇÃO 

Eu. h „, 

brasileiro(a), portador(a) do RG n°  ) 	4 g619Se  do CPF ner:4671:31,11égt 	, na 

qualidade de dirigente do(±)/4»,,jpgl 

11V-1.. 7 D 	n(3 1 (r.  '2  CUPI (1°E 	
17 y U.• 	'  , DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da 

sociedade civil não contratará nem remunerará, a qualquer título, com os recursos repassados, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça carpo em comissão ou função de 

confiança de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do Município de 

U nai. 

Unní, 	de (0. 	(J1,4 0; 	de ;()/ 	• 

assinatwa do dirigente 

RUA IPIRANGA, N° 10. CHACARAS PARK RIO PRETO, UNAI — MG, CEP 38610- 
000 

TELEFONE: (38) 999536109- 998699581 
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cç 

ASSOCIACAO COMUNITARIA CHACARAS PARK RIO PRETO 
CNPJ 07.333.113/0001-58 

DECLARAÇÃO 
tar 

Eu 

 

í 	) 

  

   

brasileiry(a), portador(a) do RG n° 	 ki 	te c do CPF 	7:4 (2'2( cVna,  

(5/2 
qualidade de dirigente do(o)ft")2 	 dii14 	1-72(.721k is2(h.,11';  

CNPJ ni'‘,13:3 3 I f7(1W/45)DECLARO, sob as penas cia lei, que a referida organização da 

sociedade civil possui instalações e condições materiais adequadas para a realização das 

atividades e ou projetos constantes da proposta de parceria com o Município de Unai e o 

cumprimento das metas estabelecidas. 

Unau ;„)16  de  ff:)7-1(2/7172  de \‘..)/(?; 

assinatura do dirigente) 

RUA IPIRANGA, N° 10, CHACARAS PARK RIO PRETO, UNAÍ — MG, 
CEP 38610-000TELEFONE: (38) 999536109- 998699581 

EMALE: eberipanemaggmail.com  



ASSOCIACAO COMEINITARIA CHAGARAS PARK. RIO PRETO 

CNIel 07.333.113/0001-$8 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL. 

Atestamos para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO GOMLINITARIA CHAGARAS PARK 

RIO muro. inscrita no CNP.] ns 07.333.113 0001-58. com  sede na cidade ele C uai. [siado 

de Minas Gerais, RUA ]PIRANGA, N 5  10, CHAGARAS PARK. RIO PRETO. t NAI —MG. 

CEP 38610-000 possui capacidade técnica e operacional para a execução das atividades 

Auxilio ú Associação Comunitária Chácaras Park Rio Preto, a fim de que esta emidade possa 

ampliar e reformar sua sede, tendo realizado parceria semelhante neste Município de LInai, no 

período desde 2016. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Unai 	26 de janeiro de 2018. 

IiIeBIZR FERES MARTINS SILVA 

RUA IPIRANGA, Ne 10, CHAGARAS PARK RIO PRETO. LNAI - MG. 

CEP 38610-000 TELEFONE: (38)000536100- 998699581 

EMAIL: eberipanema(mgmail com 



ASSOCIACAO COMUN [TARJA CHACARAS PARK RIO FRETO 
CNP( 07.331113/0001-58 

DECLARAÇÃO 

EU, 	'h ~~Yl112 
p 

brasileiro(a), purtador(a) do RG no  j 	IR() 	e do CPC n' OthliCe2Y2ÓC2 elna 

qualidade de dirigente do((n j:VE,7 ((TO- 7 -7(4 )-7 )ViLLÉIDdalr Rrisu wa",)-.) •  
• 4. 

CSPJ (47- --i? 3 te 3( 0.).151infomio que os recursos públicos decorrentes cia parceria a se 

celebrada com o Município de Unai deverão ser depositados na seguinte coma bancaria. 

Nome do Banco (instituição Financeira pública): 

Agência: 

Conta Corrente. 

Assim, DECLARO, sob as penas cia lei, que toda a movimentação bancária dos 

recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita á idenuneacCo do benenciario 

Final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

Una 	de 
J 7P))-1C7,) cle  \PM  

), ( 
• (..iftb4 	/U7)11( 	tA 1P3_ 	 lin./.2 

	

i,“sinatwa 	(11:112.12.iitc ■ 

RUA IPIRANGA. N' 10. CHAGARAS PARK RIO PRETO. 	— NIG CEP 38610- 

000 
IKLEFONE: (38) 999536109- 998699581 

LM A I L: eberipanernaífOgmailkom 



26,0112016 	
Comprovante de Situação Cabastrat no CPF 

BRASIL 	 Serviços Barra Govor 

(HTTP://BRASIL.GOV.BR) 

    

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 260.480.786-68 

Nome: JARBAS PEREIRA DA COSTA 

Data de Nascimento: 15/01/1957 

Situação'Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:20:51 do dia 26/01/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: EF54.4AB1.3488.0A46 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Aplicacoes/SSUATCTA/CPP/ImpressaoComorovante/Consultalmpressao.asp). 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n°  1.548, de 13/02/201 5.) 
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25/01/2018 	
Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 

(I-ITTP://BRASIL.GOV.BR) 

Serviços Barra GovBr 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 067.603.996-09 

Nome: EBER PERES MARTINS DE MELO 

Data dê Nascimento: 03/12/1983 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 19/02/2002 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 18:52:28 do dia 25/01/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 2431.9514.220A.E508 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 

https://www  receitaia oda gosbr/Aplicacoes/SSUATCTNCPF/ConsultaSituacart/ConsultaPublicaExibinasp 	 1/2 



 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 
25/01/2018 

  
BRASIL 

(HTTP://BRASIL.GOV.BR) 

Serviços Barra GovBr 

 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 967.024.436-68 

Nome: CELSITA BRANDAO SILVA 

Data de Nascimento: 29/01/1972 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 01/11/1992 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 18:54:34 do dia 25/01/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 5C87.20CA.59E7.5D76 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Aplicacoes/SSUATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp). 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

haps 	rec ita 7enda gov br/Aplicacoes/SSLIATCTArCPF/ConsultaSsuaçaerConsultaPubloraExibir asp 



s 2 25/01/2018 	
Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 	
Serviços Barra GovBr 

(HTTP://BRASII.GOV.BR) 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 473.534.901-44 

Nome: MARIA APARECIDA FERNANDES 

Data de Nascimento: 29/03/1956 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 18:55:32 do dia 25/01/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 4FB1.D80D.1946.006F 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição rio CPF" 

(/Aplicacoes/SSUATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/Consuitaimpressao.asp).  

(Modelo aprovado pela IN/RPB no  1.548, de 13/02/2015.) 

heps.//www roce fazenda gov br/Apleacoes/SSLIATCTA/CPFIConsultaSituacaa/ConsultaPublicaExibir aso 	
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25/01/2018 	
Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 

(HTTP://BRASII.GOV.BR) 

Serviços Barra GovBr 

 

  

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 817.962.347-53 

Nome: DEIR MOURA DA COSTA 

Data de Nascimento: 31/07/1965 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 18:56:49 do dia 25/01/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 4CA8,0319.D8B2.399C 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Aplicacoes/SSUATCTA/CPF/ImpressaoComProvante/Consultalmpressao.asp). 

(Modelo aprovado pela IN/RFB ri°  1.548. de 13/02/2015J 
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 	 Serviços Barra GovBr 

(HTTP://BRASIL.GOV.BR) 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 128.372.276-33 

Nome: CAROLINE COUTINHO SANTOS 

Data de Nascimento: 17/11/1993 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 18/04/2011 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 18:57:48 do dia 25/01/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 2541.9553.2A5A.3A16 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Aplicacoes/SSUATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/Consultaimpressao.asp). 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n o  1.548. de 13/02/2015.) 

httpslitivi,vw receita fazenda.gov. bilAplicacoes/SSLIATCTPJCPF/ConsultaSituaceofCcnsultePubiroaExibir ase 	 1/2 



BRASIL 	 Serviços Barra GovBr 

(HTTP://BRASILGOV.BR) 

25/0112018 	 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 529.184.676-34 

Nome: JOAQUIM PEREIRA DE LIMA 

Data de Nascimento: 27/10/1960 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 18:59:09 do dia 25/01/2018 (hora e data de Brasília). 

Códigode controle do comprovante: 4F55.D682.13A5.38B9 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Aplicacoes/SSUATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/Consulta Impressao.asp). 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 1310212015.) 

https://www.receita  lazenda.gov.b0Aplicacoes/SSUATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica  Exibir. asp 	 1)2 



25/01/2018 	 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 	 Serviços Barra GovBr 

(HTTP://BRASILGOV.13  R) 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 085.585.071-04 

Nome: JOAO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 01/10/1949 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 19:00:35 do dia 25/01/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: AD28.11D9.28CF.B6D1 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Aplicacoes/SSUATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/Consultalmiaressao.asp). 

(Modelo aprovado pela INURFB no  1548, de 13/02/2015) 

https://www.recena.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSUATCTA/CPF/ConsultaSituacaoiConsultaPublicaExitanasp 	 1/2 



25/01/2018 	 Comprovante de Situação Cadastral rio CPF 

BRASIL 	 Serviços Barra GovBr 

(HTTP://BRASIL.GOV. B R) 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 042.480.914-10 

Nome: ADEMILSON ARAUJO LIMA 

Data de Nascimento: 29/10/1981 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 24/04/2000 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 19:03:46 do dia 25/01/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: A01D.3CA8.4BFD.3F7C 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Aplicacoes/SSUATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). 

(Modelo aprovado pela IN/RFB no  1.548, de 13/02/2015.) 
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BRASIL 	 Serviços Barra GovBr 

(HTTP://BRASIL.G  OV.B R) 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 214.714.951-91 

Nome: SANTINO VIEIRA BORGES 

Data de Nascimento: 26/01/1955 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 19:04:52 do dia 25/01/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: BA2A.636C.F584.1 DF5 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

plicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). 

(Modelo aprovado pela 1111/12F13 n°  1.548, de 13102/2015.) 

htlps://wwwdeceitadazenda.gov.brIAplicacoes/SSL/ATCTAICPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp  1/2 
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Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 	 Serviços Barra GovBr 

(HTTP://BRASILGOV.BR) 

Ministério dai Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 013.950.566-09 

Nome: CLAUDIONEY BARBOSA DA SILVA 

Data de Nascimento: 27/05/1980 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 16/08/1999 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 19:05:33 do dia 25/01/2018 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 0FF4.2377.565D.B439 

`‘T('‘

ta 	

, 
5 

0.4b  
Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ImpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp). 

(Modelo aprovado pela IN/3413 n°  1.548, de 13/02/2015.) 

haps//w. receita. zenda.gov. buAplicecoes/SSLATCTA/CPF/ConsullaSLtuacao/ConsultaPublicaExib:ãosp 1/2 



Unal, 26/01/2018 

Waldir Wilson N 
Secretaria Munic 

is Pinto Filho 
ai de Governo 

Ao controle Interno, 

Senhora Controladora, para análise e procedimentos legais. 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ 

Controladoria Interna e de Transparência Pública 

"5. c?, 
Ar r (;\ 

‘5. 
\.° 

PARECER N2  012 / 2018 	 PROCESSO N°:01385 / 2018 de 26 de janeiro de 2015,..„.2::,.. 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CHÁCARAS PARK RIO PRETO 

ASSUNTO: Termo de Parceria - Emenda Parlamentar n° 13 - no valor de R$ 21.748,48 
OBJETO DA EMENDA: Auxílio à Associação Comunitária Chácaras Park Rio Preto, a fim de 

que esta entidade possa ampliar e reformar sua sede. 

PARECER 

Trata-se de apresentação de proposta para a celebração da Parceria de 

repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

A princípio, vale dizer que o repasse de recursos financeiros decorrente de 

Emenda Parlamentar à entidade beneficiada acima identificada enquadra-se ao que dispõe o 

art. 29 da Léi n9  13.019/2014 - Lei do Mar:co Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil, que diz: "Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 

cooperação serão celebrados sem chamamento público". (grifos nossos) 

Atestamos a existência de crédito orçamentário para a execução do objeto 

dessa parceria, conforme Lei n9  3.128, de 11 de dezembro de 2017. Os valores previstos 

serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho 

a ser aprovado. A saber: 

Descrição-Entidade Dotação orçamentária Ficha 	r Valor R$ 

Associação Comunitária Chácaras Park Ria Preto 02 12 00 15 122 2750 0018 4.4.50.42.00_  1240 	[ 21748,48 

Atestamos ainda que, a entidade acima identificada está REGULAR em relação 

a prestações de contas decorrentes de repasses de recursos anteriores, realizados pelo 
município à entidade. 

Encaminhamos os autos à Secretaria de Obras, Infraestrutura, Trânsito e 

Serviços Urbanos, responsável pela gestão da parceria, para análise e acompanhamento do 
processo. Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria, o gestor deve 
acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, conforme dispõe o art. 61 da Lei 
13.019/2014. 

É o parecer. 

Unaí/MG., 30 de janeiro de 2018. 

( 

	

( ' n 	 < 

	

Lifiartarn 	ssi Matusita 

Controladora Interna e de Transparência Pública 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unaí — Minas Gerais 
E-mail: controleinternoêzprefeituraunaLmg.gov.br  — Site: www.prefeitu rau na i.rng.gov.br  



MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG 
PODER EXECUTIVO 

    

 

Arquivo 	digital 	para 
preenchimento, disponível no 
Temporário — Controle Interno 
— Comissão de Seleção — 

Checklist. 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal n° 11019/201 .4, Art. 2°, X; art. 27, s 

    

IDENTIFICAÇÃO 

Processo if: 

On35 19.01 g  

• -n-29—ger)")-Cill:CLIVICLikt=rrania1  
Data Criação: 

Nome da organização: 

tje 
PJ: 

 0.1'3 	t.-00015_2_ 
EAdereço: 

Á i 	dl 	• • 

Município: Una' - MG EP: 38.610-000 

niaCOWI  91,1k, Vi Ir 'V.A )2 tc) 
Telefones: 

Objeto da parceria: 

' 	LL 
ator total da parceria: 

21 -I 421,±g 

II O 	it Al! 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 

aplica 
1 

Obs 

1 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, 

constando expressamente: 

- objetivos voltados ü promoção de atividades e finalidades 

de relevância pública e social; (*) 

--- --- 	 ----- 

- 	a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 

patrimônio liquido será transferido a outra pessoa jurídica 

de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal 

n° 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 

o mesmo da Cntidade extinta; (*) 
X 

- a previsão de escrituração de acordo com os principias 

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 

de Contabilidade; 



MUNICÍPIO DE UNIU-MG 
PODER EXECUTIVO 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 

aplica 
O 

2 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

emitida no sito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

comprovando sua existência de 1 (um) ano, no mínimo; 

3 
Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada  

eia cartório: 

4 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União (CND Federal); 

5 
Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

6 
Certidão negativa de débitos estaduais; 

Certidão 	negativa 	de 	débitos 	tributários 	emitida 	pelo 

Município de Unaí; 

8 

Certificado 	de 	Regularidade 	do 	Fundo 	de 	Garantia 	do 

Tempo 	de 	Serviço 	(FGTS), 	fornecido 	pela 	Caixa 

Econômica Federal; 

I 

Comprovante 	de 	funcionamento 	no 	endereço 	por 	ela 

declarado; 

10 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 

endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 

identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas- CPF de cada um deles; 

11 

Atestado 	de 	capacidade 	técnica 	e 	operacional 	para 	o 

desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 

das metas estabelecidas; 

12 

Declaração de que, dentre seus dirigentes e respectivos 

cônjuges 	ou companheiros 	e 	parentes 	em 	linha 	reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 	não há 

membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou 

do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta do Município de 

Unaí; 
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i i 
SIM 

1 

NÃO 
Não se 

aplica 
Ob 	4 1 Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação 

de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrivel, 	nos 	últimos 	oito 	anos; 	d) 	não 	se 	encontra 

submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a 

adiu Distração; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão 

temporária 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades 	da 	administração 	pública 	direta 	e 	indireta 	do 

Município de Unai; ou declaração de 	inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

13 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrivel, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 

por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão 	ou 	função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 

inabilitação;, 	c) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 

improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos 	1, 	11 	e 	III, 	do 	artigo 	12, 	da 	Lei 	Federal 	n° 

8.429/1992. 

15 

Declaração de que não contratará nem remunerará servidor 

ou empregado público, a qualquer titulo, com os recursos 

repassados; 

16 

Declaração de que possui instalações e condições materiais 

adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas 

e o cumprimento das metas estabelecidas; 

17 

Declaração com os dados da conta corrente especifica em 

instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, na 

qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 

parceria; 

I 8 

Comprovação 	de experiência prévia 	na realização, com 

efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza 

semelhante; 	 • >S/  
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Item 

-...., 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Pião se 
aplica 

Obs.  

19 

Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 

Entidades 	de 	Assistência 	Social 	— 	ChlEAS, 	quando 	a 

parceria envolver política de assistência social; 

20 

Inscrição no Conselho Municipal pertinente a sua área de 
atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de politica 

pública: 

21 
Plano de trabalho, nos termos da lei. 

CONCLUSÃO I 
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( 	) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

(4Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

1 	if illÀ9 	-P)1,U i tintar 	-° ES 

i á O llk 	A 	w . .., • ar, 	: 	) 	,I f 	, 	,g1 - 	 _ 

CONCLUSÃO II 
Após ser notificada, a Organização da Sociedade Civil apresentou toda a documentação 
faltante, no prazo estabelecido: 

( 	) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( 	) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada, devendo o processo ser 
encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 
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É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Unaí-MG,    de 20 	 
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Arquivo 	digital para 
preenchimento, disponível no 
Temporário — Controle Interno 
— Comissão de Seleção — 
Checklist. 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal n° 13.019/7014, Art. 2°, X; art. 27, e ó) 

IDENTIFICAÇÃO 
Processo n°: 01385/2018 

Nome da organização: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CHÁCARAS PARK RIO PRETO 

CNRI: 07.333.113.0001-58 Data Criação: 21/02/2005 
Endereço: Rua Ipiranga, 09 — Chácaras Park Rio Preto 

Município: Unaí - MG CEP: 38.610-000 Telefones: Fixo (38) 3676-1280  
Cel. 038 9 9938-6902 

Objeto da parceria: 	Auxilio para ampliação e reforma da sede da Associação (Galpão em 
estrutura metal ca). 

Valor total da parceria: R$ 21.748,48 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item . RELAÇÃO DE DOCUMENTOS Não se  SIM NÃO 
aplica 

Obs. 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, 
constando expressamente: X  

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 

de relevância pública e social; (*) X  

- 	a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 

patrimônio liquido será transferido a outra pessoa jurídica 

de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal 

n° 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 
o mesmo da entidade extinta; (7) 

X 

1 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade; 

X 
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Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

• 

Obs. 
‘if à  

2 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

comprovando sua existência de I (um) ano, no mínimo; 

X 

3 
Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 

em cartório; X  

4 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

1 	Federais e a Dívida Ativa da União (CND Federal); 
X 

5 
Certidão negativa de débitos trabalhistas; X 

6 

I 
Certidão negativa de débitos estaduais; 

Certidão 	negativa 	de 	débitos 	tributários 	emitida 	pelo 
Município de Unaí; 

X 

8 

Certificado 	de 	Regularidade 	do 	Fundo 	de 	Garantia 	do 
Tempo 	de 	Serviço 	(FGTS), 	fornecido 	pela 	Caixa 
Econômica Federal; 

X 

Comprovante 	de 	funcionamento 	no 	endereço 	por 	ela 
declarado; 

X 

10 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF de cada um deles; 
X 

II 

Atestado 	de 	capacidade 	técnica 	e 	operacional 	para 	o 
desenvolvimento das atividades previstas e o curnprimento 

das metas estabelecidas; 
X 

12 

Declaração 	de 	mie, 	dentre 	seus 	dirigentes e 	respectivos 
cônjuges 	ou 	companheiros 	e 	parentes 	em 	linha 	reta, 
colateral 	ou 	por afinidade, 	até 	o 	segundo 	grau, 	não 	há 
membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou 

do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta do Município de 
Unaí; 

X 

1 
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Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 	
Não se 

aplica 
Obs. 

13 

Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação 

de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos cinco anos; e) não teve contas de parcerias julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	ern 	decisão  

irrecorrivel, 	nos 	Últimos 	oito 	anos; 	d) 	não 	se 	encontra 

submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão 

temporária 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades 	da 	administração 	pública 	direta e 	indireta 	do 

Município 	de 	Urrai; 	ou 	declaração de 	inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato C0111 órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, nem está ein cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

X 

14 

. 	Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: 

a) erijas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrível, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 

por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão 	ou 	função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 

inabilitação; 	c) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 

improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos 	I, 	II 	e 	III, 	do 	artigo 	12, 	da 	Lei 	Federal 	ri' 

8.429f1992. 

X 

15 

Declaração de que não contratará nem remunerará servidor 

ou empregado público, a qualquer titulo, com os recursos 

repassados: 
X 

16 

•. 

Declaração de que possui instalações e condições materiais 

adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas 

e o cumprimento das metas estabelecidas; 
i 

X 

17 

Declaração com os dados da conta corrente especifica em 

instituição Financeira pública, isenta de tarifa bancária, na 

qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 

parceria; 
X 

18 

31 
Comprovação de experiência 	prévia na realização, 	com 

efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza 
semelhante; 

X 

Pai M. 
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Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se  

aplica 
O b "C 

19 

Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 

Entidades 	de 	Assistência 	Social 	— 	CNEAS, 	quando 	a 

parceria envolver política de assistência social; 

X 

20 

Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de 

atuação, caso exigido peio respectivo conselho de politica 

pública; 

X 

Plano de trabalho, nos termos da lei. 
X 

Jac ueline Ante* de Moura 
rr(Dirt Cti  

CONCLUSÃO I 
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 

Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

(X) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

Item 1 - O Estatuto roi não anexado.  

Itens 8, 17, 18 e 20 -Não estão anexados os documentos pedidos (FGTS, Declaração da Conta 

Corrente em instituição bancária, Comprovação de experiência prévia na realização efetiva, 

Comprovação de Inscrição no Conselho Municipal pertinente). 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Unai-MG, 27 de fevereiro de 2018. 

uf2 Anselmo Ribeiro de Sá 

1001WALET. 	f .Ctit 
Jaqueline LutzXavier 

   

   

  

Paulo César Gonçalves Ferreira 
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Unai-MG, 27 de fevereiro de 2013 

Processo: 1385s:201S 

Prezado Senhor, 

Eber Peres Martins dc Melo 
Associação Comunitária Chácaras Park Rio Preto 

Eni relação aos documentos necessários à celebração da Emenda Parlamentar n° 

13/2018 it Associação Comunitária Chácaras Park Rio Preto, após analise da Comissão de 

Seleção, restam pendentes os seguintes documentos: 

1) No item 1, não foi apresentado o Estatuto; 

2) Não Constam anexados os itens 8, 17, 18 e 20, que correspondem respectivamente a: 

• Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia cio Tempo de Serviço (FGTS), 

horn&ido pela Caixa Econômica Federal; 

• Declaração com os dados da conta corrente especifica em instituição financeira 

pública isenta de tarifa bancária, na qual serão depositados os recursos públicos 

decorrentes da parceria; 

• Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 

parceria ou de natureza semelhante; 

• inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de atuação, caso exigido 

pelo respectivo conselho dc política pública; 

Devendo apresentar a documentação pendente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

ciciada da pendência. 

Na resposta deve constar o numero do processo. 

W s-Kb/c 
Durval Mendonça 

Secretário Municipal dc Obras, Int.] as. 	a 
Transito e Serviços Urbanos 
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Arquivo 	digital' 	para 
preenchimento, disponível no 
Temporário — Controle Interno 
— Comissão de Seleção — 
Checklist. 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal n" 13.019/2014, Art. r, X; art. 27, § 

:IDENTIFICAÇÃO .. 
Processo n°: 01385/2018 

Nome da organização: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CHÁCARAS PARK RIO PRETO 

CNPJ: 07.333.113.0001-58 Data Criação: 21/02/2005 

Endereço: Rua Ipiranga, 09 — Chácaras Park Rio Preto 

Município: Unai - MG CEP: 38.610-000 
Telefones: Fixo (38) 3676-1280 

Cd. 038 9 9938-6902 
Objeto da parceria: 	Auxilio para ampliação e reforma da sede da Associação (Galpão em 

estrutura metálica). 

Valor total da parceria: R$ 21.748,48 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item 
I 
1 	 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
1 

1
1 

SIM NÃO 
Não se 

aplica 
Obs. 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, 

constando expressamente: X  

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 

de relevância pública e social; (*) X  

- 	a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 

patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica 

de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal 

n° 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 

o mesmo da entidade extinta; (*) 

X 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios 

Fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 

de Contabilidade; 
X 
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Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 

aplica 
Obs..  

2 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNN, 

emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

comprovando sua existência de I (um) ano, no mínimo; 

X 

Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 

em cartório; 
X 

4 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Divida Ativa da União (CND Federal); 

X 

5 
Certidão negativa de débitos trabalhistas; X 

6 
Certidão negativa de débitos estaduais; X 

Certidão 	negativa 	de 	débitos 	tributários 	emitida 	pelo 

Município de Unai; 

X 

8 

Certificado 	de 	Regularidade 	do 	Fundo 	de 	Garantia 	do 

Tempo 	de 	Serviço 	(FGTS), 	fornecido 	pela 	Caixa 

Econômica Federal; 

X 

9 
Comprovante 	de 	funcionamento 	no 	endereço 	por 	ela 

declarado; 

X 

10 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 

endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 

identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF de cada um deles; 
X 

I 	1 

Atestado 	de 	capacidade 	técnica 	e 	operacional 	para 	o 

desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 

das metas estabelecidas; 

X 

12 

Declaração 	de 	que, 	dentre 	seus 	dirigentes 	e respectivos 
cônjuges 	ou 	companheiros 	e 	parentes 	em 	linha 	reta, 

colateral 	ou 	por afinidade, 	até 	o segundo grau, 	não 	há 
membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou 

do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta do Município de 

Unai; 

X 
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N if'111"K 

 

  

    

    

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 

I 	,.. 

NÃO 	
1, Nao se 

aplica 
1 

Obs 

1 

13 

Declaração de que: a) não está inadi mplente com prestação 

de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	federação, 	em 	decisão 

irrecorrivel, 	nos 	últimos 	oito 	anos; 	d) 	não 	se 	encontra 

submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 

1 participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão 

teniporriria 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades 	da 	administração 	pública 	direta 	e 	indireta 	do 

Município de Unai; ou declaração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

X 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

	

' irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrivelynos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 

por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão 	ou 	função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 

inabilitação; 	c) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 

improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos 	1, 	II 	e 	111, 	do 	artigo 	12, 	da 	Lei 	Federal 	no 

8.429;1992. 

X 

15 

Declaração de que não contratara nem remunerará servidor 

ou empregado público, a qualquer título, com os recursos 

repassados; 

X 

16 

Declaração de que possui instalações e condições materiais 

adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas 

e o cumprimento das metas estabelecidas; 

X 

17 

. 

Declaração com os dados da conta corrente especifica em 

instituição 	financeira pública, isenta de tarifa bancária, na 

qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 

parceria; 

X 

18 

[semelhante; 

Comprovação de experiência prévia na realização, com 

efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza X 
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e 
,
ï P H  

'ses 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 

aplica Obs. 

19 

Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 

Entidades 	de 	Assistência 	Social 	— 	CNEAS, 	quando 	a 

parceria envolver politica de assistência social; 

20 

Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de 

atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de politica 

pública; 

X 

'1 
Plano de trabalho. nos termos da lei. 

X X 

CONCLUSÃO I 
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

(X) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

Item 1 -O Estatuto foi não anexado.  
Itens 8, 17, 18 e 20 - Não estão anexados os documentos pedidos (FGTS, Declaração da Conta 

Corrente em instituição bancária, Comprovação de experiência prévia na realização efetiva, 

Comprovação de Inscrição no Conselho Municipal pertinente). 

Item 21- O Plano de Trabalho não atende aos requisitos da Lei n° 13.019/2014, 

que prevê os preenchimentos de todos os conteúdos do documento. 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Criai-MG, 05 de março de 2018. 

-Luiz Anselmo Ribeiro de Sá 	 Jaque Ute Ante /lo de Moura 

et/LÀ)t/Y/L  
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PU»; fra/PLt  
Luiz(l4ivier Paulo César Gonçalves Ferreira 



MUNICÍPIO DE UNAI — MG 
PODER EXECUTIVO 

Unai-MG, 05 de março de 2018 

Processo: 01385/2018 

Prezado Senhor, 
Eber Peres Martins de Melo 
Associação Comunitária Chácaras Park Rio Preto 

Em relação aos documentos necessários à celebração da Emenda Parlamentar n° 
13/2018 à Associação Comunitária Chácaras Park Rio Preto, após analise da Comissão de 
Seleção, restam pendentes os seguintes documentos: 

1) No item 1, não foi apresentado o Estatuto; 

2) Não Constam anexados os itens 8, 17, 18 e 20, que correspondem respectivamente a: 

• Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
• Declaração com os dados da conta corrente específica em instituição financeira 

pública isenta de tarifa bancária, na qual serão depositados os recursos públicos 
decorrentes da parceria; 

• Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante; 

• Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de atuação, caso exigido 
pelo respectivo conselho de política pública; 

3) No item 21, o Plano de Trabalho não está corretamente apresentado, pois o 
documento anexado se trata de um orçamento de unia empinsa e não de um Plano 
de Trabalho. 

Devendo apresentar a documentação pendente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
ciência da pendência. 

Na resposta deve constar o numero do processo. 

.p,v&"■- 
Dum]. Mendonçâ 

Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura 
Trânsito e Serviços Urbanos 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CHACARAS PARK RIO PRETO 
CNPJ 07333.113/0001-58 

OFÍCIO 

    

Unai —MG, 14 de Março de 2018. 

Processo: 001385/2018 

Prezado Senhor, 
Durval Mendonça 
Secretário Municipal de obras, Infraestrutura 
Trânsito e Serviços Urbanos 

Relação dos documentos necessário á celebração da emenda parlamentar n° 13/2018 da 
Associação Comunitária chácaras Park Rio Preto, após a solicitação da Comissão de Seleção, 

segue os seguintes documentos: 

1) Estatuto 

2) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

3) Declaração com os dados da conta corrente especifica em instituição financeira pública isenta 
de tarifa bancária, está sendo providenciada. 

4) Não teve nenhuma parceira devido a uma ação judicial que ainda não concluída. 

5) Está sendo providenciada pelo órgão . 

6) Plano de Trabalho 

n206-, 	c>6) 

EBER PERESCMIRTINS DE MELO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CHACARAS PARK RIO PRETO 

RUA IPIRANGA, N° 10, CHACARAS PARK RIO PRETO , UNAI-MG, 
CEP 38610-000, TELEFONE (38)999536109-998699581 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CHÁCARAS 
PARK RIO PRETO 

CAPÍTULO  

DA DENOMINAÇÃO; SEDE E FINS 

Art. C- A 	  , consinta& em..----, com registro em cartono em 
. , sob o o° 	 livro , ., e tuna entidadç civil, sem fins lucrativos, de caráter 

social, e sócio-educativo que terá &unção por tempo indeterminado, sede A Rua Cedro, 
FE 100, bairro Park Rio Preto, no Municipio de lanai- Estado de Minas Gerais e foro 'na 
Comarca de Uniu -MG. 

Parágrafo Único: A ASSOCIAÇÃO, terá sua abrangência toda extensão dos limites do 
luleamento Chácaras Park Rio Pre1O, 

Art.2'- A ASSOCIAÇÃO, tem por finalidades : 

• Camarcear esforços com órgãos e pessoas interessadas em melhorar as condições de 
vida e sanear eventuais problemas da comunidade, visando o bem- eslar social; 

é Incentivar a realização de cursos voltados para a comunidade, 
• Proteção da saúde da familia, damaternidade, da ir:Dada e da velhice; 
• 'Combate à fome, a pobreza com distribuição de costas básicas e outras earaamibas e 

projetos: 
• Criação de programas e projetos de proteção ao meio ambiente: 
• Divulgação da cultura c do esporte; 
é Campanhas de proteção ao meio ambiente e saneamento básico; 
• Sendo de elo entre as autoridades constituídas. da União, do Estado e do Município, 

para reivindicar melhorias para a comunidade.  
♦ Participar de evento reuniões, campanhas em prol do desenvolvimento social da 

comunidade e do mu icipio, 
♦ Desenvolver o cspfri ei associativo da comunidade; 
• Estimular a lideranç da comunidad : 
+ Colaborar com a ela ração dc bto mas; 
• Participar da nnóli 	e 	 o dos dados básicos pura identificação das 

necessidades da co i u nide de; 
• Proporcionar e me 1 ia do cot 	es os habitantes da comunidade, através da 

integração de seus 	adore 
o Participar na clube 	 p pintos habitacionais.  

ta,sra.4-s 

Regi7M de Títulos o Do umentes 
e Pessoas Jurídieds 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira 
I Oficial 	Vitalício 

Vi Ima Gonçalves Ferreira 
,screvente Subsfinuta 
ua: Canabrava N° 328 

Bairro: Centro 
Tel: (38) 3676-9637 

Cep: 38610-000 Unai-MG 
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Certifico estar averbado neste cartório o documento abaixo, digitalizado em seu inteiro teor, conforme número de registro 
livro acima. 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Canabrava,328 - Centro - Unat-MG 

Adalberto Cleber Gonçalves Ferreira 

LivroA 
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Paragralb Único ; A ASSOCIAÇÃO poderá assinar con8átIOS com, União. fiada9 
Munieipio, Empresas, que vise desenvolvimento da mesma, das pessoas, e remitias dn 
comunidade. ou servir de intervertieme para atender ouros comunidade demo d6 
munietpio de Orlai -MG. 

A o, 3"- No desenvolvimentos de suas atividades, A ASSOCIAÇÃO, nãc faia qualquer 
discriminação de raça, cor, sexo ou religião. 

Art. 4"- A ASSOCIAÇÃO, terá um regimedlo. inteüto, que aprovado pd 
Geral, disciplinará o seu ft illeiOnatlit0t0, 

Assembléia 

Art. 5"-A.fim de cumprir suas finalidades, a instituição; se organizara oro tantas unidadea 
de prestação de servrços, quantas se fizerem necessárias, as quais xe regerão pelo 
Reentremo Interno, 

CA PiTULO II 

DOS SÓCIOS 

r4rç 6"- A ASSOCIAÇÃO é constituiria por números dfinnados de sócios. distribuides 
nus seUlaifils,5 calegorlaS, sendo eles moradores do bairro e pessoas interessadas nO 
progresso da comunidade que desejam contribuir para consecução dos objetivos da 
associação esti-sons nomes deverão ser aprovados pela diretoria - 
* 'Fundados: os que assinarem a Ma de fundação 
• LUoncruárues: aqueles aos quais a assembleia geral conferir es 	distinção 

espontaneamente on por proposta da diretoria em virtude dos relevantes serviços 
prestados à associação. 

* Honorário: Aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços por 
notoriedade prestados á associação, por proposta da diretoria a assembléiasgemi. 

• Contribuinte-  Agudo que contribuir mensalmente com a ASSOCIAÇÃO no valor 
estiou todo pela Diretoria e aprovado pela assembléia para inanuteaçâo da mesma 

Parágrafo Primeiro (3 registro dos sucos será feito eia livro próprio 
Parágrafo Segundm Serão adnikidos como sócios, aspessoas moradoras e proprietários 
e seus cônjuges de chácara no Toleamento, que estejam dispostas ao trabalho comunitário 
e que estiverem de acordo cora as disposições deste estatuto, regimento. ou 
regulamentos; 

Art. 7°.- São direitosdos 
I- Votar 'e ser votado 
II- Tomar parte nas a 

Receber benefic 

uns: 

ciados pela Associação. 

tronros o  fia{ Til  
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Escrevente Substnuta 

Oficial 	Vitali io 
Ferreira 

Vilma Gonçalves F eira 
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IV- Apresentar projetos, planos de sugestão à Diretoria. 	 CL- 

117- A Assembleia Geral, orgão soberan 
em pleno gozo dos seus dheitof estatutários. 

Art. 12"-- Compete à Assemb ita Geral 

I- Eleger o Diretoria 
II- Decidir sobre re 
III 	Decidir sobre a mo 
IV- Decidir sobre a c 

polrimeniniç 

8 -t.te- Ate, 

Con olho F 
s do EStatta 
ão'da colida e 
nìilnFinedei ii  

Parágrafo Único: Os associados beneméritos e honorários não serio 	ito voto eine 
Indexa° ser votados. 

Art. 8°. São deveres dos sônies: 
I- 	Cumpriras disposições estatutárias c regime 	, 
/1- 	Acatar as determinações do Diretoria. 
111- Participar e fiscal:vir Iodos os trabalhas da Associação; 
111- Divulgara Associação, 
V- Paiticipar da reuiões, e jitifIcar as passíveis faltas; 
VI- Contribuir mensalmente com n Associação dentro de suas possibilidades para a 

inanutençáo da Associação 
Parágrafo ánico: havendo Justa causa o associado podara ser demitido on excluido da 
ansomação por decisão da diretoria Apos egercicie do direto de defesa da decisão 
caberá recurso â assembléia geral 

Art. H"- Os sécios não encomiem, ne 	esc. subsidiariamente, Pel 
Instituição. 

cargos,  

Parágrafo ?olmeiro :Os sócios estão sujeitos às seguintes penalidades: 
- Adverte:neta verbal, adverti:nein escrita, suspensão, eliminação do quadro de sbeies. 

Parágrafo Segundo: As penalidades a que se refere o paságrafo prijneiro SOMO impostas 
pela Diretoria, Cabendo aos sócios rechnospara a Assembleia convocado mim csm ffin, 

CAPÍTULO III 

DA AD.811181STRACÃO 

Art. 10°- A ASSOCIAÇÃO, seM adnOnistrada por' 
I- Assembléia Geral. 
II- Doretona executiva 

Conselho Fiscal 
1V- Diretor Social 

elo 

digo 32; 
hipotecar ou permutar bort.  

estro de Títulos o D 	Pfl je Pessoas Juricli 
Adallberto Cléber Conçalts Ferreis; 

Ofícial Vitalípto 
Vima Gonçalves Ferreira 

serevente Substituta 
ua; Canabrava N° 328 

Bairro: Cero 
Tei: (33) 3676-9 

nt
637 

Cep: 38610-000 Unai-MC 
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V- Aprovar o Regimento Interno. 	
rem, rimou?. 

 
VI- Destituir os Diretores 
VII- Decidir sobre assumes inerentes ao funcionamento. comportamento dos sócios, x 

quando for necessário a convocação da mesma para decidir sobre o assunto. 
VIII- Apreciar recurso contra decisões da diretoria 

Conceder findo de associado Beneinérito ebonoririo 

X- 	Aprovar as contas. 

Art. 13°- A Assembleia Cerni realizar-se-a, ordinariamente, urna vez per ano para: 
Apreciar o relatório anual da Diretoria. 

ll- 	Discutir e homologar tetconias e  o balanço aprovado pelo Conselho 

Art. 14° - A Assembleia Geral retilizar-se-à, extraordinariamente, quando convocádá, 
Pela Diretoria; 

II- Pelo Conselho Fiscal 
III- Por requerimento dc no mínimo 2j3 dos sócios qüites com as obrigações sociais. 

Art. IS° - A convocação da Assembléia Geral será feita por meia de edital afixado na 
sede da instituição, ou publicado na imprensa local, pot circulares ou outros. meios 
convenientes. com  antecedencia mínima de 08 dias. 

Parágrafo Único: Qualquer Assembléia instalar-se-a em primeira convocação com a 
maioria dos socios e, em Segunda convocação, 30 'alumes após a hora estipulada no 
edital, com qualquer número de presentes. 

Art. I6°- A Diretoria será constituída per um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro c 
Segundo Secretários e Primeiro e 'Segundo Tesoureiros. 
Paragta ta Onleo: Os demais cargos de:.Dire(or de Esportes, Diretor Social, comporão a 

chapa e senão eleitos em a$SCrIlbiéül, 

1- O Mandato da Diretoria ocra. de 02 anos, sendo vedado mais de uma reeleição 
consecutiva. 

Art. 171- Compete A Diretoria: 
1- 	Elaborar e executar probo-adia anual de atividades; 
II- 	Elaborar e apresei lar, a Assembleia Geral, o relatório anual: 
fll• Entrosar-se com confeições públicas e privadas para mutua colaboração em 

atividades de interesse comum. 
IV- Contratar c demi 'r funcionários' 
V- Elaborar planos I atividades no Centro Comunitária; 
VI- Compete a Dir 	a Executiva a nomear quantas diretores forem necessários 

para ocupar car o nas &Mais itetonas eriadasPom aprOvação da Assembléia, 
aplicando-se a 	 zirgcis 	o que: determinar 	Regirtietito dieados. 
Interno 

_z±5-LV<" 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
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Adalberto Cléber Gonçalves Perneira- 

Livro A 
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Art. 18"-A Dilataria 

gistro de Títulos o Oelltnertutf [ e Pessoas Juríd 'cas 
Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira 

Oficial Vitalício 
Vilma Gonçalves Peneira 

Escrevente Substituta 
1 Rua: Canabrava N° 328 Bairro: Centro 

Tel: (38) 3676-9637 
Cep: 38610-000 Uniti-MG 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
Rua Canabrava,328 - Centro - Unai-MG 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira- 

Livro A 
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Àrt. 19"- Compete ao Presidente: 
	 -C 

• 

Representar a ASSOCIAÇÃO, judicial e extraordinariamente: 
II- 	Cumprir e fazer cumprir este Estamo t o Regimento Interno; 
Ilt- 	Presidir a Assembléia Geral: 
IV- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria: 
V. 	Assinar convênios.  

Art. 20"- Compele ao Vice-Presidente: 
Substiiuito Presidi:me crn suas falias ou impedimentos; 
AssUmir o mandato, em caso de vacánein, até o seu término; 

IE. Prestar, de-modo cerol, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 21°-Compete ao Primeiro Secretário: 
Secretariar as reuniões da Diretoria o Assembléia Geral e redigir ar 

II- 	Publicar todas as noticias das atividades da entidade: 

Ari, 22"- Compete ao Segundo Secretário: 
Substituir o Primeiro Secretario; 

11- 	Assumir o mandato, em caso de sadneia, ate o seu termino; 
111- Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretario 

Art. 23A Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
I- 	Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, eavxiIios e 

donarivos. mantendo em dia a escrituração: 
Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 

El- Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados; 
1V- Apresentar o relatório linanceiroparn 'ser submetido a Assembteia Geral; 
V- Apresentar semestralmente o balanceie ao Conselho Fiscal, 
VI- Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos á 

tesouraria[ 
VII, Manter Indo o numerário cm estabelecimento de crédito .  

Art. 24"- Compete ao Segundo Tesoureiro: 
Substituir o Primeiro tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

II- 	AssUmir o Mandato. em caso de %tocanera até o seu ré-omino; 
II I- 	Prestar, d.olniido geral, a tillfl Point/oração ao Primeiro tesoureiro. 

Art. 25'- O Conselho • iscai serretasumido por 03 membros efetivos e seus respectivos 
seplcntes, eleitos pdla Assembleia\ 	al. 
Á: I"- O mandato dd;  C amplo 	t 1 s ma coincidente com o mandato daDiretoria 
R r- Em caso de !ita ânçiir,flz k1knd, o será assumiçie pelo respectivo suplente, até o 

l\\

término. 
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Art. 26°- Compele ao Conselho Fiscal: 
Examinar os livros de escrituração da entidade, 

ti- 	Ugamitter o balanceou semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a 
respeito; 

UI- Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV- Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo Único: O Conselho reunir-se-à ordinariamente a cada 03 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

• Art. 27"- As atividades dos diretores e conselheiros ou instituidores, bem como as dos 
SeidinS, seiao, inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedados o recebimento de qualquer 
lucro, goatificação, bonilicaçâo ou vantagem. 

Art. 21C- A Instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bit Doações, 
participações ou parcela de seu património, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Arte 2r- A associação se manterá através de contribuições dos associados c de outras 
atividades, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado operacional, serãO 
aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, 

no território nacional. 

CAPÍTULO IV 

DO PATRIMÔNIO 

Art 30" - O património da ASSOCIAÇÃO, será e:e:instila/do de bens moveis, iMOVOiS, 
veiculou., acme:vemos, doações o subvenções publica e privadas, recursos oriundos de 
contribuições, ações e apólices de dívida pie:Wien 

Parágrafo único: A AhUOCIAÇA0 se mente das contribuições e mensalidades dos 
sócios.  

l 

Art. 3V- No caso de dissolupto da inDituição, os bens remanescentes ser-ao destinados a 
outra instituição congénere, cem pclisónalidade jus/dica, que esteja registrada nos 

• Conselhos: Estadual, Naconal de Assigijcia Social, Conselho Municipal de Assistência 
Social - COMAS ou em 	públieat k 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32"- A ASSOCIAÇÃO, seta dissolvida por decisão da Assembleia. Geral 
Extraçadindria, especiitlinenle e0fivocada para et fim, quando se limiar impossIvet a 
continuando de suas atividades. 

Art. 33"-O presente estatuto poderá ser refotrnade, em qualquer tempo, por deeisao tia 
maioria absoluta dos associados, em assembléia geral especialmente convocada para esse 
fim, e entrare em vigor na data de seu registro em canário. 

Art. 34"- Os casos omissos serão resoltidos pela Diretoria c referendados pela 
Assembléia Geral. 

Art. ar- Fica eleito o fórum da comarca de 	-MG para dirimir qualquer dúvida ou 
questão oriundas deste estarmo 

Cediço mo 001d Ern,vmenio .cape TFJ Lrbrme ■ 
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Certificado cie Regularidade do FGTS - CRF 

 

Inscrição: 	073S3113/0001-58 

'lazão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CHACARAS PARK RIO PREK) 
Endereço; 	II CEDRO 100 / PARK RIO PRETO / UNA' / MC / 386I 0..000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.030, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a 
empresa acima identlheada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
dépites referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/03/2018 a 04/04/2018 

Certificação Número: 2018030601522140408184 

Informação obtida em 12/03/2018, às 08:43:07. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta  
condicionada à verificação de autenticidade no slte da Caixa: 
www.caixa.ciovibr 



 

PLANO DE TRABALHO 

 

.1. IDENTIFICAÇAO.PNENEIDADEWaL:HX. 	ç, 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CHACARAS RIO PRETO 

C.N.P.J.: 07.333.113/0001-58 

Endereço: RUA (PIRANGA, N 2  10, CHACARAS PARK RIO PRETO 

E-mail: eberipancmd@gmail.com  

Município: UNAI 	 j U.F.: MG 	 LC,E.P.: 38610-000 

DDD/Tel. Fixo (38) 9-9869-9581 	 DDD/Tel. Cel.: (38)9-9728-3951 

Nome do Responsável: EBER PERES MARTINS DE MELO 

C P F.: 067.603.996-09 

Endereço'RUA (PIRANGA, N2  10, CHACARAS PARK RIO PRETO 

Cargo: PRESIDENTE 	 Função: PRESIDENTE 

Conta Corrente: 	 Banco: 	 Agência: 

2.I IDENTIFICAÇAO DO,QRGA0 COaNCEDENTE,-,' L1! „ .1 1 .. .. 

Nome do Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

C. N. P.1.: 18.125.161/0001-77 

Endereço: Praça JK s/n — Palácio Capim Branco 

Município: Unai 	 U.F 	MG 	 1 C.E.P. 38 610 000 

DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 DDD/Tel. Cel.  

3: DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE/AÇÃO 	̀ï', 	
-'i 

 
Título do Projeto/Atividade/Ação: 

COBERTURA SEDE ESTRUTURA METALICA 

Período de Execução 

Início: JUNHO I Término: SETEMBRO 

Identificação do Objeto: 

ESTRUTURA METALICA (GALPÃO) PARA REUNIÕES E PROJETO SOCIAL. 

4:JUSTIFICATIVA* 	t 

ESSA COBERTURA SERÁ DE GRANDE IMPORTANCIA PARA REUNIÕES, VELORIOS,FESTAS 

COMEMORATIVAS,TAMBEM PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS PARA CRIANÇAS E JOVENS E 
ADULTOS. 

*Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas. 

5. OPONOGRAMAIDE 	XECUÇAID&L,;1,til. ;ri 

Metas Etapa/Fase Especificação 
Indicador Físico 

Inicio Término 
Unid. 	Qtde. 

1 



12 12  FUNDAÇÃO M' 312 15/ 

12  22  COLUNAS 4 MT 8 16/04/18 30/04/18 

2 2  32  TELHADOS Unid 380 01/05/18 15/05/18 

*Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados. 

6: PLANO DEAPLI 	, 	•• e 	,' 	CURS0*.xeLBK 

Descrição das Despesas Quantidade 
Valor Unitário 

em R$ 
Valor Total 

da Despesa em RS 

Pessoal e Obrigações (folha/encargos) 8 250,00 2.000,00 

Material de Consumo 1 18.000,00 18.000,00 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1 1.000,00 1.000,00 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 1 748,48 748,48 

Total Geral 21,748,48 

*Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 

abrangidos pela parceria. 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (em R$)Lb 	' 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho 

• 10.000,00 10.000,00 

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

8: ERCEBOSTA, DEx20.11151CAO. DExEbUiPAMENTOS EMATERIAISPERMANENTE 

Relação dos Equipamentos e Materiais Permanentes 

Item 
Nome e Especificação do 

Equipamento 
Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor total 

01 CHAPAS 0,30x 0,30 08 32,00 256,00 

02 BARRA 06 65,00 390,00 

03 BARRAS PERFIL 200x75 16 185,00 2.960,00 

04 BARRAS PERFIL 100x40 40 62,00 2.480,00 

05 BARRAS PERFIL 95x30 60 56,00 3.360,00 

2 



06 BARRAS REFIL 100x50 40 86,00 3.44 QC) 
R1 

08 AUTO BROCANTES 3/8 6 20,00 120,00 

09 Kg ELETROLDO OK 3,25mm 20 Kg 17,00 340,00 

10 LITROS DE THENER 10 L 9,60 96,00 

11 GALÃO DE FUNDO DE ACABAMENTO 01 250,00 250,00 

12 DISCORTE 10 2 TELAS FURO 5/8 10 6,25 75,00 

13 COLUNAS 4M 08 22,50 90,00 

14 TELHA TRAPEZIO Z MPADA 375m2  16,90 6.337,00 

15 LINEAR DE VIGA BALDREME 74 M 9,00 666,00 

16 BARRAS DE FQ 1/2 CA 50 41 40,00 2.050,00 

17 BARRAS DE FQ 5.0(ESTRIVOS) 80 100,00 800,00 

18 ARAME RECOZIDO 5KG 7,00 40,00 

9. METODOLOGIA DE EXECUÇAOJDAS ATIVIDADES E CUMPRIMENTO DAS METASE 

*TRABALHAR DE SEGUNDA-FEIRA Á SEXTA-FEIRA 

*PERIODO DE 08 HORAS AS 17:00 HORAS COM 2 HORAS DE ALMOÇO 

*0 MATERIAL A SER ULTILIZADO SERÁ DE QUALIDADE. 

*SERÁ FEITO ORÇAMENTO EM 3 EMPRESAS DIFERENTES PARA MELHOR LHE ATENDER. 

OBS: 

30 DIAS DE TOLERANCIA PROVINIENCIA DE: 

CHUVAS 

ELETRICIDADE . 

*Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas .  

10. METODOÉOGIA DEAVALIAÇAÕ DO-CUMPRIMENTO.,,DAS'N'AET'AS 	' 54  

*Definição dos parâmetros (indicadores de resultados) a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas. 

r11. AUTENTICAÇA0 • 	,  

3 



-) 
7 / , 

Unaí-MG, 14/ 03/ 2018 
7gra.:214,4.4. Cet. 

Assinatura e NO 	e 

7 

 do Representante Legal 

9  

•12.7.TÁVAUIAÇA 	..0:qq;,, 

O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei n2  
13.019/2014. Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da 
Parceria. 

Unaí-MG, 14 de MARÇO de 2018. 

Gestor da Parceria 



MUNICÍPIO DE UNAI - MG 
PODER EXECUTIVO 

PARECER TÉCNICO 
(Lei Federal ng 13.019/2014, Art. 35, V) 

IDENTIFICAÇÃO 
Processo tM: 01385 
/2018 

Nome da organização: Associação Comunitária Chácaras Park Rio 
Preto 

CNPJ: 07333.113/0001-58 Data Criação: 21/02/2005 

Endereço: Rua 'piranga n2  9 - Chácaras Park Rio Preto 

Município: Unaí - MG CEP: 38.610-000 Telefones: (38) 3676-1280 (38) 99938-6902 

Objeto da parceria: Auxílio para reformar e ampliar a Sede da Associação 
Valor total da parceria: R$ 21.748,48 Valor da parcela: 

DOS REQUISITOS 

a) Mérito da proposta 
O plano de trabalho encontra-se preenchido quase na sua totalidade, restando vazio o 
campo Metodologia de avaliação do cumprimento das metas, o que não impede a análise do 
Processo. 
A proposta de cobertura em estrutura metálica para área (24x13)m2  de um espaço onde 
serão realizadas reuniões, velórios, festas comemorativas entre outros usos, está bastante 
coerente com o valor apresentado. No processo consta a apresentação de um orçamento 
para realização dos serviços pleiteados. O custo por m2  é de pouco mais de R$ 64,00, 
compatível com os preços da tabela SINAPI/Caixa. 

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes 
Há interesse na aquisição da cobertura em estrutura metálica para local de eventos da 
Associação Comunitária Chácaras Rio Preto. Existe uma contribuição para a população e 
portanto o projeto torna-se adequado para a finalidade. 

c) Viabilidade de execução 
No que se refere aos valores apresentados no Plano de Trabalho, estes contemplam a 
execução do objeto pleiteado. Como trata-se de projeto de engenharia, a empresa que for 
executar terá que apresentar projeto e ARTs de elaboração de projeto e execução. 

d) Cronograma de desembolso 
O cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho está adequado e permite a sua 
efetiva realização. 

e) Fiscalização da execução da parceria e Designação da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação 
Os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim 
como dos procedimentos a serem adotados para avaliação da execução física e financeira 
no cumprimento das metas e objetivos, serão: visita "in loco" pelos servidores designados 
para a Comissão de Monitoramento durante a execução dos serviços e prestação de contas. 



MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG 
PODER EXECUTIVO 

g) Designação do gestor da parceria 
O gestor da parceria irá nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação para fazer o 
devido acompanhamento do uso do recurso. 

CONSIDERAÇÕES 
Considero que o representante da Associação Comunitária Chácaras Rio Preto, solicite 

da empresa, o projeto da cobertura, bem como ARTs de elaboração e execução e relatório 

fotográfico colorido, identificando claramente o local de instalação da cobertura, datado e 

assinado pelo responsável técnico. Essa 'documentação será entregue à comissão de 

acompanhamento de execução da obra. 

CONCLUSÃO I 
Considerando a análise documental: Plano de Trabalho, Estatuto, Certidões, Declarações e outros... 

Considerando a visita In loco, entrevistas e outros... 

( ) Sim, Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração pública 
municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica 
operacional da entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 

( ) Não, Manifesto Desfavorável ao estabelecimento da parceria, pois a entidade não 
preenche os requisitos técnicos necessários; 

( ) Para estabelecimento da parceria, fica a entidade NOTIFICADA a apresentar os 
seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

CONCLUSÃO II 
Após ser notificada, a Entidade apresentou toda a documentação faltante, no prazo estabelecido: 

( X ) Sim, por isso Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração 
pública municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica 
operacional da entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 

( ) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada. Concluindo pelo Parecer 
Técnico Desfavorável ao estabelecimento da parceria. 



MUNICÍPIO DE UNAí - MG 
PODER EXECUTIVO 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Na justificativa apresentada, mostra que a cobertura do espaço contribuirá para o 

desenvolvimento da cultura, lazer, diversão e acomodação dos associados. 

Solicito apresentar projetos e ARTs de elaboração e execução da cobertura em 

estrutura metálica e relatório fotográfico colorido, datado e assinado pelo R.T.. 

É o Parecer Técnico, 

Unaí-MG, 21 de março de 2018. 

I à 
:,AAA 	 MA_ Cx..  LX7",,WA.., :11-■ -S 

Maria de Fátima Cotrim de Sá 
Analista em Engenharia Civil II 

SEM OIT/ Prefeitura Municipal de Unaí-MG 



MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

Processo n° 01385/2018 
Solicitante: Associação Comunitária Chácaras Park Rio Preto 

AO SENHOR 
PROCURADOR GERA], DO MUNICÍPIO 

Trata-se de proposta da Associação Comunitária Chácaras Park Rio Preto 

para parceria envolvendo recursos decorrentes de emenda parlamentar n° 13 à lei 

orçamentária anual, a fim de que esta entidade possa reformar sua sede. 

Em favor da mesma entidade, e para o mesmo objeto de gasto, há ainda 

a emenda parlamentar n" 18, no valor de R$ 20.000,00. 

A existência do crédito orçamentário foi confirmada pela Controladoria 

Interna e de Transparência Pública do Município (E42) que, na ocasião, atestou a 

regularidade da proponente na prestação de contas da parceria anteriormente 
celebrada com a Administração Pública. 

A Comissão de Seleção, no exercício de suas atribuições, constatou o 

não preenchimento de requisitos de habilitação exigidos pela Lei Federal n° 

13.019/2014; que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 
Pública e as organizações da sociedade civil. 

Foi lavrado parecer favorável, no sentido de que a proposta é compatível 

com os preços da tabela SINAPI/Caixa, com a acertada ponderação de ser 
necessário projetos e yIRTv de elaboração e execução da cobertura, com relatório fotográfico 
colorido, datado e assinado pelo responsável técnico. 

Regularmente notificada, a proponente não se desincumbiu do ônus de 

sanar todos os vícios apontados, razão pela qual há óbice à celebração da parceria. 

Com efeito, o art. 26 da Lei Complementar 101/2000 dispõe que "a 
desafinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas //ricas ou défidts 

de pessoas "Marinas deverá ser cuanriada por lei especgica, atender às con4iles embelecidas na lei 

de diretrizes oreamentárán e citar prevista no ormmento ou em seus créditos adicionais 

Por sua vez, a Lei Municipal n° 3.095/2017, que estabelece as diretrizes 

para a elaboração da lei orçamentária anual do exercício de 2018, prevê que: 

Art. 30. Fica permitida a inclusão na LOA e em seus créditos adicionais de 
dotações a título de auxílios, subvenções sociais e contribuições para 
Organizações da Sociedade Civil — OSC —, desde que autorizada por lei especifica 
que discrimine a tipifiCaÇãO dos serviços e os valores a serem destinados. 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unai — Minas Gerais 
F-mais: indinialttnrnfainIMIInni mn nnv hr— Site' www nrefeittirnimai mn nnv hr 



MUNICÍPIO DE UNAí - MG 
PODER EXECUTIVO 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de auxílios, subvenções sociais e 
contribuições a entidade deverá atender às exigências previstas na Lei Municipal 
n.° 3.083, de 8 de maio de 2017, na Lei Federal n.° 13.019, dc 31 de julho de 2014, 
e demais alterações. (...) 

Art. 35. As transferências de recursos às entidades prevista no artigo 30 desta Lei 
deverão ser precedidas da aprovação do plano de trabalho, termo de fomento, 
termo de colaboração e acordo de cooperação, devendo ser observadas, na 
elaboração de tais instrumentos, as exigências da Ler Municipal n.° 3.083, de 8 de 
maio de 2017, e na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais 
alterações. 

1° Compete ato órgão concedente o acompanhamento da realização do plano de 
trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 

g 2° Fica vedada a celebração de termo de fomento, termo de colaboração e 
acordo de cooperação com entidade em situação irregular com o Município, em 
decorrência de transferência feita anteriormente. 

5, 3° Excetuam-se do cumpnainenro dos dispositivos legais a que se refere o caput 
deste artigo os caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem 
recursos diretamente do Governo Federal por meio do Programa Dinheiro Direto 
na Escola — PUDE. 

É certo que as profundas novidades introduzidas pela Lei Federal n° 
13.019/2014 demandam tempo para assimilação c necessária adequação tanto da 
Administração Pública quanto do terceiro setor. Todavia, sua fiel observância é 
imprescindível para a legalidade das parcerias e, sobretudo, para a regularidade de 
eventual transferência de recursos públicos, considerando inclusive a nova redação 
dada à Lei Federal n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 

E relevante destacar, em acréscimo, a omissão sobre a propriedade do 
bem imóvel sobre o qual serão aplicados os recursos públicos, a fim de se verificar o 
beneficiário definitivo da emenda parlamentar. Nesse sentido: 

O concedente, em observância ao interesse público, deve exigir do 
convenente a comprovação de propriedade do imóvel onde será edificado o 
objeto do convênio antes da celebração do ajuste. (Tal, Segunda Câmara, 
Acórdão 3484/2012, Rel. Marcos Benquerer, data da sessão 15/05/2012) 

A propósito, pedimos vênia para transcrever trecho de voto proferido 
recentemente no TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, em sede de Tomada de 

Contas Especial à luz da Lei Federal n° 11.178, que dispôs sobre as diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária de 2006 e que suscita reflexão sobre a destinação de 
recursos públicos para edificação de obra em propriedade privada: 

"Independentemente de a reforma do parque de exposição ter beneficiado a 
comunidade, a lei proibia a edificação, a partir de recursos públicos, cm 
propriedades privadas. Considerando que a obra se incorporou ao patrimônio do 
sindicato, conclui-se que a entidade se beneficiou da obra; 

(...) não se questionou a pertinência do repasse a entidades privadas sem fins 
lucrativos, para a execução e/ou realização de serviço de interesse recíproco 
via convênio, cm regime de mútua cooperação. O que a lei veda é a edificação de 
obra custeada por recursos públicos em terreno privado, pois a incorporação da 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610. — CEP 38.610-000 — Una( — Minas Gerais 
F-main ruhrialenrefeiti I raunni mo ()nu hr— Site). www nrefeitivatinai mo anu hr 
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(ucu, Segunda Câmara, Acórdão 8298/2017, Relatora ANA ARRAES, data dam'" 
sessão 05/09/2017) 

Como é sabido, a associação é pessoa jurídica de direito privado, criada 

livremente pela união de pessoas que se organizem para fins não econômicos (art. 53 

do Código Civil). O art. 54, por sua vez, determina que o estatuto contenha as fontes 

de recursos para sua manutenção, sob pena de nulidade. Já a Constituição Federal, 

em seu art. 5", estatui que: 

XVII - é plena a liberdade de ssociação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar: 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de :miorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado. 

Embora seja indiscutível sua importância na efetivação de direitos, nos 

parece irrazoável, à inteligência das normas retro, compelir a Administração a 
fomentar o patrimônio da associação, cuja criação foi livremente deliberada por seus 

fundadores. A reflexão é oportuna, haja vista ser crescente a demanda pela prestação 

de serviços públicos essenciais (saúde, educação, infraestrutura etc), inversamente 

proporcional ao incremento das receitas públicas, não nos parecendo razoável o 

investimento público em patrimônio de pessoa jurídica de direito privado. 

A limitação de recursos, aliás, constantemente conduz o administrador às 
chamadas "escolhas trágicas" (GUIDO CALABRESI e PHILIP BOBBI 	1 1, 
"Tragic Choices", 1978, \V. 	Norton & Company} o gestor público deve sopesar, 

em um processo de priorização de valores maiores, o direcionamento dos 

recursos públicos, sabendo que não serão suficientes para todas as demandas 
inadiáveis e, que algumas destas ficarão descobertas. 

À luz da reflexão proposta, é oportuno considerar que, segundo o art. 

162, III, alínea a, da Lei Orgânica, as emendas ao projeto da lei de orçamento anual 

somente podem ser aprovadas caso sejam compatíveis com o plano plurianual. 

Desse modo, entendemos que, superados os entraves indicados pela 

Comissão de Seleção, far-se-á necessário esclarecimento pelo Órgão técnico sobre a 

compatibilidade da proposta com a política pública constante do plano plurianual. 

Por todo o exposto, entendemos haver impedimento de ordem técnica à 

celebração da parceria e consequente transferência de recurso público à proponente, 

na forma do art._162, 5 6°, da Lei Orgânica do Município de Coai. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Unai-MG, 16 de abril de 2018. 

jbvêt.: A. Aleira BáZarella 
Procuradora Jurídica 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-000 - Unai - Minas Gerais 
indinialanrpfaituratinal mn nnv hr — Site' www nrefnithmisnM mn nnv hr 

obra ao patrimônio do Sindicato caracteriza apropriação de recurso público\ un 
behefício de ente privado" (grifo nosso) 	
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PREFEITURA DE UNAÍ  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo número  {)125,5 /2018.  

Acolhemos o parecer da lavra da Procuradora Jurídica, Dra. 
Joyce Bazzarella, pelos seus próprios fundamentos. 

Unaí-MG, 17 de Abril de 2018. 

Antônio Lucas da Silva 
Procurador Geral do Murv 'e°  

05)">9  
9 è  

Acolho o parecer. 

À Amalegis, para que dê ciência à Cúmara. 

Unaí-MG, 17 de Abril d 518. 

( 
/L 

Waldir Wdson Novais Noto Filho 
Secretário Mu.lcipal de Governo 
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